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Lei   no.  3.806 de 22 de dezembro de 2021. 

 

 
                        DÁ NOVA REDAÇÃO A ITENS DO ARTIGO 29 DA LEI 3.414/2017. 
 

 

A Câmara Municipal de Casa Branca aprova e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Os seguintes itens do artigo 29 da Lei 3.414/2017 passam a ter a 

seguinte redação: 
         1. O cadastro inicial passa a ter a seguinte redação: 

“3 (três) Unidades de Referência do Município”. 
          2. O alvará inicial de estacionamento passa a ter a seguinte redação: 

“2 (duas) Unidades de Referência do Município”. 
 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

    Prefeitura Municipal de Casa Branca, 22 de dezembro de 2021. 

 

                  MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Afixada na Sede da Prefeitura Municipal e arquivada nesta Secretaria 
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